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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 044/2020 

“DISPÕE SOBRE O REGIME DE TRABALHO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, FRENTE A EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS – 

COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto no 
art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

C O N S I D E R A N D O a pandemia do Coronavírus – COVID-19, 

reconhecida em todo território nacional, o que exigiu, por parte da 
Administração Pública Municipal, a adoção de medidas visando evitar 
e/ou minimizar a propagação da doença em nosso município; 

C O N S I D E R A N D O a necessidade de se manter a prestação 
dos serviços públicos no Município de Aquidauana/MS e a 
imprescindibilidade de a Administração Pública adotar ações 
coordenadas para esta finalidade em todo o sistema de atuação 

estatal municipal; 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica, por força do presente Decreto, instituído a partir de 02 
de abril de 2020 o regime de home office (trabalho em casa) no 

âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal, aos seguintes servidores públicos: 

I – gestantes e lactantes; 

II – servidores maiores de 60 (sessenta) anos; 

III – servidores portadores de qualquer doença classificada e inclusa 

como de risco de desenvolvimento de sintomas graves decorrentes 
do Coronavirus, nos termos definidos pelas autoridades sanitárias e 
de saúde. 

Art. 2.º – A execução do home office, nas hipóteses preconizadas no 
art. 1.º, sem prejuízo da observância das demais condições 
instituídas pelos titulares dos órgãos da Administração Pública, 

consistirá no desenvolvimento, durante o período submetido ao 
regime, de tarefas habituais e rotineiras do servidor, se e quando 
passíveis de serem realizadas não presencialmente. 

§ 2.º - O disposto no art. 1.º não se aplica a servidores lotados em 
setores de prestação de serviços essenciais, especialmente os 

necessários ao combate da pandemia. 

§ 3.º - Os servidores afastados e que passarão a prestar seus 
serviços na modalidade home office, deverão permanecer em seu 

domicílio até decisão em contrário. 

Art. 3.º - Todos os demais servidores públicos municipais que não se 
enquadrem nas hipóteses dos incisos I a III, do art. 1.º, deste Decreto, 

deverão comparecer normalmente aos seus postos de trabalho e no 
interstício normal do expediente. 

Parágrafo Único – A ausência injustificada de servidores ao trabalho 

ensejará desconto no salário pelos dias não trabalhados, sem 
prejuízo da adoção de outras providências a perquirir eventual 
transgressão funcional passível de outras punições, tais como 

demissão de servidores comissionados, distrato de servidores 
contratados temporariamente, dentre outras previstas em Lei. 

Art. 4.º – Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 02 DE ABRIL 

DE 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 045/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Exonerar a pedido, MARCOS FERREIRA CHAVES DE 
CASTRO, do cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Assistência Social, Símbolo DGA-01, com validade a 

partir de 03/04/2020. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 046/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Exonerar a pedido, HUMBERTO ANTONIO FLEITAS 
TORRES, do cargo de provimento em comissão de Secretário 

Municipal de Cultura e Turismo, Símbolo DGA-01, com validade a 
partir de 03/04/2020. 
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Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 327/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 24/03/2020, a Licença “TIP”, 

concedida ao servidor RODRIGO SADHAS SOUZA, matrícula 6072, 
Operador de Máquina I, Nível III, Classe C, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbano, em conformidade com o 

Processo Administrativo nº 1819 de 23/03/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 27 de março de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 328/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº 175, de 14/02/2020, que passa a vigorar com a 

seguinte     redação, em conformidade com a CI nº 
052/2020/NPCRH/SEMED de 30 de março de 2020: 

Nomear, ELIETE APARECIDA ALVES CARVALHO, matrícula 5086, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de provimento 
em comissão de Diretor da EM Ada Moreira Barros, Símbolo DEM-1, 
20h/a, com elevação de mais 10 h/a, concedendo-lhe gratificação 

pelo número de alunos, com validade a partir de 03 de fevereiro de 
2020, em conformidade com a CI nº 023/2020/NPCRH/SEMED de 04 
de fevereiro de 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de março de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

LICITAÇÕES 

Processo Administrativo nº 91/2019. 

Pregão Presencial nº 53 /2019. 

RETIFICAÇO AO CONTRATO N.º49/2020. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Gestor do Contrato e 
com o conhecimento do Fiscal do Contrato, considerando o princípio 
da autotutela, vem por meio deste retificar erro material que pode ser 

observado no caput do contrato onde o CPF do Sr. Marcelo de Araújo 
Gomes, por um lapso foi digitado errado, sendo assim necessária a 

presente retificação da seguinte forma, onde se lê: “CPF 
843.703.751-00”, leia-se: “CPF 849.703.751-00”, as demais 
disposições ficam inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 02 de abril de 2020 

___________________________ 

Marcos Ferreira Chaves de Castro 
Gestor do Contrato 

________________________ 
Rubens Jesus de Arruda 
Fiscal do Contrato 

HOMOLOGAÇÕES 

PROCESSO DE COMPRAS N.º 150/ 2020 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente a Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, 
estando em concordância com as ações e decisões do Núcleo de 
Compras e considerando o parecer jurídico favorável, considerando 

que é dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus de que trata a Lei Federal 13.979/2020 e do Decreto 
Municipal n.º 37/2020, resolve RATIFICAR, ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o objeto do Processo de Compras n.º 150/2020 a 

empresa vencedora DIMENSÃO COM DE ARTIGOS MED 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n. 03.924.435/00001 - 19, valor total 
R$ 2.642,00 (dois mil seiscentos e quarenta e dois reais), 

referente a compra emergencial de medicamentos do 
componente básico da assistência farmacêutica , que visa 
atender a demanda dos usuários do SUS no combate ao novo 

coronavirus e conforme Lei Federal n.º 13.979/2020 e Decreto 
Municipal n.º 37/2020. 

Aquidauana, 30 de março de 2020 

______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

PROCESSO DE COMPRAS N.º 151/ 2020 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves 

Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, 
estando em concordância com as ações e decisões do Núcleo de 

Compras e considerando o parecer jurídico favorável, considerando 
que é dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus de que trata a Lei Federal 13.979/2020 e do Decreto 
Municipal n.º 37/2020, resolve RATIFICAR, ADJUDICAR E 

HOMOLOGAR o objeto do Processo de Compras n.º 151/2020 a 
empresa vencedora DIMASTER COMERCIO DE PROD 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n. 02.520.829/0001 - 40, valor total 

R$ 136.558,50 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta 
e oito reais e cinquenta centavos), referente a compra 
emergencial de medicamentos do componente básico da 
assistência farmacêutica , que visa atender a demanda dos 

usuários do SUS no combate ao novo coronavirus e conforme 
Lei Federal n.º 13.979/2020 e Decreto Municipal n.º 37/2020. 

Aquidauana, 30 de março de 2020 

______________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO DE COMPRAS N.º 151/ 2020 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente a Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, 
estando em concordância com as ações e decisões do Núcleo de 
Compras e considerando o parecer jurídico favorável, considerando 

que é dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus de que trata a Lei Federal 13.979/2020 e do Decreto 
Municipal n.º 37/2020, resolve RATIFICAR, ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o objeto do Processo de Compras n.º 150/2020 a 

empresa vencedora DIMASTER COMERCIO DE PROD 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n. 02.520.829/0001 - 40, valor total 
R$ 136.558,50 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta 

e oito reais e cinquenta centavos), referente a compra 
emergencial de medicamentos do componente básico da 
assistência farmacêutica , que visa atender a demanda dos 

usuários do SUS no combate ao novo coronavirus e conforme 
Lei Federal n.º 13.979/2020 e Decreto Municipal n.º 37/2020. 

A

quidauana, 30 de março de 2020 

______________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

BALANÇOS 
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